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PORTARIA Nº 062, DE 12 DE MAIO DE 2022. 

 

Instaura Processo Administrativo 

Disciplinar em desfavor de servidor(a) 

público(a) municipal e dá outras 

providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em especial o contido no art. 

92, inciso VI e em conformidade com os artigos 150, 151, 156, 167 ao artigo 216 da Lei 

Municipal nº 487/1995. 

 

CONSIDERANDO que, em atenção ao PRINCÍPIO da publicidade dos atos 

administrativos, mas em respeito à preservação do caráter do sigilo necessário à vida funcional 

e pessoal do(a) servidor(a), buscando resguardar a Dignidade da Pessoa Humana como fator 

balizador desta Administração Pública, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Somente publicar o extrato da Portaria nº 003/2022, da Comissão de 

Processo Administrativo Disciplinar, nomeada pelo Decreto Municipal nº 306/2021, da 

seguinte forma:  

  

I - Determinar, que os trabalhos de apuração ocorram no prazo inicial de até 30 

(trinta) dias, a contar da data de instauração interna deste processo e que no mesmo dia seja 

notificado(a) o(a) servidor(a) e/ou seu procurador constituído ou então defensor dativo, sem 

qualquer divulgação pública, em razão do caráter sigiloso, nos moldes do artigo 150 da Lei 

Federal nº 8.112/90 e do artigo 186 da Lei Municipal nº 487, de 29 de dezembro de 1995;  

 

II - Poderá ocorrer pedido de prorrogação, por igual período, desde que 

plenamente justificado pela Comissão e apreciado pela Procuradoria Jurídica Municipal. 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete da Prefeita, Jaguaquara, 12 de maio de 2022. 
 
 
 

____________________________________ 
EDIONE OLIVEIRA AGOSTINONE 

PREFEITA MUNICIPAL 
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